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TERMO DE CONTRATO Nº 051/2025 - SEJUSC 
 

TERMO DE CONTRATO N° 051/2025 – 
SEJUSC, celebrado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ACMJR 
EMPREENDIMENTOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA, na forma abaixo: 

 
O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento 
Maciel, n.°02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-300, inscrita no 
CNPJ nº 04.312.401/0001-38, criada pela Lei n.º 4.163, de 09 de março de 2015, 
conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, neste  ato 
representada por sua Secretária Titular, a Senhora JUSSARA PEDROSA CELESTINO 
DA COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora do C.I nº 1******-0, 
SSP/AM, inscrita no CPF nº 8**.***.***-*9, residente e domiciliada na cidade de 
Manaus/AM, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a empresa ACMJR EMPREENDIMENTOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, doravante 
designada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.950.345/0001-79, com sede à Rua B 32 nº 813, Conjunto Ajuricaba, Bairro 
Alvorada , CEP: 69.046 -640, neste ato representada pelo seu Representante Legal, 
o Sr. ADEMIR CARIOCA MARTINS JUNIOR, brasileiro, casado, Administrador, 
portadora do C.I nº 1******-4, SSP/AM, inscrita no CPF nº 5**.***.***-*4, residente e 
domiciliado na cidade de Manaus/AM, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, em consequência da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 028/25-
SEJUSC, constante do Processo Administrativo nº 01.01.021101.011824/2024-85, 
doravante referido por PROCESSO, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, com as demais legislações aplicáveis, e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Por força do presente Contrato, a 
CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE a manutenção e 
reforma predial do Centro Integrado de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa – CIPDI, 
o qual se encontra sob a gestão da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos 
e Cidadania – SEJUSC, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, 
ferramentas, peças e materiais, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas no Projeto Básico., obedecendo fiel e integralmente: 
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1.1. A todas as exigências, itens, subitens, elementos, projetos, especificações 
técnicas, quantitativos e cronogramas aprovados pela CONTRATANTE, 
condições gerais contantes no Projeto Básico integrante no PROCESO. 

1.2. A todas as exigências dos procedimentos de Licenciamento Ambiental 
cabíveis aos serviços objeto deste Contrato, na forma estabelecida no Edital 
correspondente, de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os documentos acima mencionados, aceitos pela 
CONTRATADA, passam, juntamente com a sua Proposta constante do citado 
Processo, a integrar o presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução do 
contrato será de empreitada por preço unitário. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços deverão ser executados no horário de 8:00 às 
17:00 horas, durante o período semanal de segunda-feira a sexta-feira, ou 
conforme os dias e horários de expediente dos bens imóveis que receberão as 
intervenções solicitadas nas Ordens de Serviço autorizadas pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: É assegurado à CONTRATANTE o 
direito de, a seu critério e através de representante especialmente designado, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução 
dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo desta, 
de fiscalizar seus empregados, prepostos ou serviçais. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste 
Contrato, nas especificações, ou nas normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, 
se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus 
complementos, podendo determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 

as deciso es, me todos e processos de inspeça o, verificaça o e controle adotados pela 

FISCALIZAÇA O, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaço es, 

esclarecimentos e comunicaço es de que esta necessitar e que forem julgados 

necessa rios ao desempenho das suas atividades. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A existe ncia e atuaça o da FISCALIZAÇÃO na o exclui nem 

reduz a responsabilidade u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne a s obras e serviços contratados, a  sua execuça o, e a s conseque ncias e 

implicaço es, pro ximas ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do 
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mesmo modo que a ocorre ncia de eventuais irregularidades na execuça o das obras 

e serviços contratados na o implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 
seus prepostos. 

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito e autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no 
Projeto Básico, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos 
regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma se relacione, direta ou 
indiretamente, com as obras e serviços em questão e seus complementos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
1. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
CONTRATADA; 
2. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
3. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
4. Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições das obras e serviços 
efetuados; 
5. Dar imediata ciência à Secretária de Estado da SEJUSC sobre os fatos passíveis de 
apuração para aplicação de penalidades ou rescisão, praticados pela 
CONTRATADA; 
6. Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não 
especificado e estipular o prazo para a sua retirada da obra; 
7. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 
e condições contratuais; 
8. Decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do especificado, 
por motivo de força maior; 
9. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido nesta cláusula 
e seus parágrafos; 
10. Indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início das obras, 
dentro do prazo de dois dias a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. Tais 
elementos constituir-se-ão, basicamente, da documentação técnica julgada 
indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais 
elementos necessários. 
11. Comunicar, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que 
porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e cronogramas; 
12. Relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato ocorre ncias ou circunsta ncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relaça o a terceiros. 

PARÁGRAFO SEXTO: Com relaça o ao “Dia rio de Ocorre ncia, compete a  
FISCALIZAÇÃO: 
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1. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaço es feitas pela CONTRATADA; 

2. Registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificaço es, 

prazos e cronogramas; 

3. Fazer observaço es cabí veis, decorrentes dos registros da CONTRATADA, no 

referido Dia rio; 

4. Dar soluço es a s consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

5. Registrar as restriço es que pareçam cabí veis quanto ao andamento dos trabalhos 

ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

6. Determinar as provide ncias cabí veis para o cumprimento do projeto e 

especificaço es; 
7. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA CONSERVAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A 

CONTRATADA ficara  responsa vel pela conservaça o das obras e serviços, por sua 

conta, pelo prazo de noventa dias, contados a partir do recebimento proviso rio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços sera o executados em conformidade com o 
estabelecido no Projeto Ba sico. 

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 

obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessa rias para evitar danos a 

terceiros, e/ou ao meio ambiente, em conseque ncia da execuça o dos trabalhos, 

inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessiona rios. Sera  da 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigaça o de reparar os prejuí zos 

que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 

respondendo por si e seus sucessores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA e  obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, total ou parcialmente, a s suas expensas, obras e serviços, 

objeto deste Contrato, em que se verifiquem ví cios, defeitos ou incorreço es, 

resultantes da execuça o irregular, do emprego de materiais inadequados ou na o 

correspondentes a s especificaço es previamente acordadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA obriga-se a manter na direça o e no local 

das obras, ate  o seu final o Engenheiro referido na cla usula se tima, cuja substituiça o 

so  podera  ser feita por outro de igual lastro e experie ncia e capacidade, sempre a 

exclusivo crite rio do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA e , tambe m, responsa vel por todos os 

encargos e obrigaço es concernentes a s legislaço es social, trabalhista, tributa ria, 
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comercial, securita ria ou previdencia ria e ambiental, que resultem ou venham a 

resultar da execuça o deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes 

da execuça o de eventuais trabalhos em hora rios extraordina rios (diurno ou 

noturno), inclusive iluminaça o, despesas com instalaço es e equipamentos 

necessa rios a s obras e serviços e, em suma todos os gastos e encargos com material 

(transporte de materiais ate  o local da execuça o da obra e ma o-de-obra) necessa rios 
a  completa realizaça o do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: A inadimple ncia da CONTRATADA com refere ncia aos 

encargos decorrentes da legislaça o mencionados no para grafo anterior, na o 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem podera  

onerar o objeto do Contrato, ou restringir a regularizaça o e o uso das obras e 
edificaço es, inclusive perante o Registro de Imo veis. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA e  u nica, integral e exclusiva responsa vel 

pela guarda, defesa e vigila ncia dos canteiros das obras, dos materiais, das ma quinas 

e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da obra e se obriga, 

outrossim, a afastar qualquer empregado ou funciona rio seu, cuja presença, a juí zo 

da FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e 
perfeiça o dos serviços. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA obriga-se ainda a: 
1. providenciar, a s suas expensas, co pias dos documentos necessa rios a  assinatura 

do Termo de Contrato, e no decorrer da execuça o das obras e serviços; 

2. fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou outras formas de divulgação 
das fontes de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme modelos 
estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO; 
3. manter, permanentemente, no local das obras e serviços, equipe técnica 
suficiente, composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que 
assuma perante a FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica, até a entrega 
definitiva do objeto do contrato, inclusive com poderes para deliberar sobre 
determinações de emergência, caso se façam necessárias;                                           
4. facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em qualquer 
dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, 
inclusive de ordem administrativa; 
5. obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir 
salubridade e segurança dos empregados no canteiro das obras e  serviços; 
6. submeter à FISCALIZAÇÃO quando, por motivo de força maior, houver a 
necessidade de utilização de material similar, em substituição ao especificado 
previamente; 
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7. retirar todo o entulho decorrente da execução, parcial ou total, das obras e 
serviços, deixando o local totalmente limpo; 
8. fornecer e manter, no canteiro de obras, “Diário de Ocorrência”, o qual deverá 
permanecer disponível para lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pela Contratada, 
dos fatos ocorridos durante a execução da obra.  
9. registrar, obrigatoriamente, no “Diário de Ocorrência”: 
a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços; 
b) as folhas de serviços; 
c) consultas à FISCALIZAÇÃO; 
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 
e) os acidentes ocorridos durante a jornada de trabalho; 
f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a execução 

da obra; 
h) outros fatos que, a juízo da (o) CONTRATADA (O), devam ser objeto de 

registro; 
10. providenciar o pagamento de taxas e emolumentos junto às concessionárias de 
serviços públicos, para efetivação das ligações definitivas de água, telefone, energia 
elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes, sendo estas condições necessárias ao 
recebimento definitivo da obra; 
11. propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o 
bom desempenho e controle de tarefas afins; 
12. identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;                                                        
13. manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de 
trabalho, desviar a atenção de suas atividades; 
14. manter pessoal habilitado, uniformizado, num só padrão, devidamente 
identificado através de crachás com fotografia recente; 
15. instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da obra; 
16. apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de 
pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de 
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que 
prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá construir e manter o canteiro de 
obras, dotado com uma sala para FISCALIZAÇÃO e demais dependências necessárias 
e com áreas adequadas ao tipo de obra. 
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá adotar o necessário cuidado em 
todas as operações, com o uso de seus equipamentos, promovendo a proteção do 
operário, das pessoas e do tráfego de veículos, e causando o mínimo incômodo 
possível às propriedades limítrofes à obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA: Havendo necessidade 

de contrataça o de ma o-de-obra para a execuça o do objeto do presente contrato, a 

CONTRATADA devera  efetuar a sua captaça o por interme dio do Sistema Nacional de 

Emprego – SINE/AM. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS E SERVIÇOS: As obras e 

serviços a que se refere o presente Contrato sera o executados sob a direça o e 

responsabilidade te cnica do Engenheiro ALISSON VICENTE DE ARAUJO LEA O, 

0411772074/AM, ficando autorizado a representar a CONTRATADA em suas 

relaço es com o CONTRATANTE, em mate ria de serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado 

Engenheiro na direça o e no local das obras e serviços ate  a conclusa o, permitida sua 

substituiça o, por outro de igual lastro, experie ncia e capacidade, sempre a exclusivo 

crite rio e aprovaça o do CONTRATANTE.                                                            

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO: O valor global do Contrato e  de R$ 

38.572,49 (trinta e oito mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e nove 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO: As despesas 
decorrentes deste Contrato, foi empenhada à conta da seguinte dotação: Unidade 
Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.241.3247.2783.0001, Natureza da 
Despesa: 33903916, Fonte: 1.501.1600.0000.0000, Nota de Empenho n.º 
2025NE0000906, datada de 03/11/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS:  

I - DE INÍCIO: A CONTRATADA devera  iniciar os trabalhos dentro de 48h (quarenta 
e oito) horas apo s o recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.  

II - DE EXECUÇÃO: O prazo de execuça o dos serviços e  de 03 (tre s) meses. 

1. Os motivos de força maior, a crite rio do CONTRATANTE, que possam impedir a 

CONTRATADOA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, devera o ser alegados 

oportunamente, mediante requerimento protocolado, na o sendo levadas em 
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consideraça o quaisquer alegaço es baseadas em ocorre ncias na o comunicadas, nem 

aceitas pela FISCALIZAÇA O nas etapas oportunas. 

III – DE VIGÊNCIA: Este contrato passara  a viger a partir da data da assinatura, 
pelo prazo de 05 (cinco) meses, a contar da data de assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos de iní cio, de etapas de execuça o, de conclusa o e 

de entrega, podera o ser prorrogados, a crite rio do CONTRATANTE, mantidas as 

demais cla usulas contratuais em obedie ncia ao disposto nos artigos. 105 a 114 da 

Lei nº 14.133/2021.                                                

PARÁGRAFO SEGUNDO: A solicitaça o de alteraça o deve ser encaminhada ao o rga o 

fiscalizador em ate  30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de execuça o ou da 

vige ncia do ajuste, conforme o caso, sob pena de aplicaça o de adverte ncia, na forma 

prevista na cla usula de cima quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

Concluí das as obras e os serviços, apo s comunicaça o formal, por escrito dessa 

conclusa o pela CONTRATADA, o CONTRATANTE procedera  ao recebimento 

proviso rio do objeto, pela Fiscalizaça o, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em ate  15 (quinze) dias da comunicaça o escrita da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE receberá, na forma do art. 140, I, alínea “a” 
da Lei  n. 14.133/21, as obras e os serviços em caráter provisório no prazo não 
superior a noventa dias, durante o qual fica a CONTRATADA obrigada a efetuar os 
reparos que, a juízo do CONTRATANTE, se fizeram necessários, quanto à qualidade 
e segurança do objeto ou ocasionados por erro técnico na sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
previsto no parágrafo anterior, o objeto será recebido definitivamente, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no 140, I, alíena “b”, e ao disposto como 
restrições e/ou condições de validade da(s) licença(s) ambiental(s) 
correspondente(s). O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
do (a) CONTRATADO (A) pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento a  

CONTRATADA sera  efetuado apo s o cumprimento da obrigaça o por parte da 

CONTRATADA, conforme a proposta comercial, mediante apresentaça o de faturas 
devidamente atestadas por Funciona rio que na o seja ordenador de despesas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA e  responsa vel pelos encargos 

trabalhistas e previdencia rios dos empregados que colocar a  disposiça o do 

CONTRATANTE, somente sendo devido o pagamento pela prestaça o do serviço apo s 
a comprovaça o de quitaça o destas obrigaço es. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na o havendo a comprovaça o de que trata o para grafo 

PRIMEIRO, em especial, da assinatura da CTPS, do pagamento dos sala rios e demais 

direitos trabalhistas, do recolhimento de contribuiço es para a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), o CONTRATANTE retera  a fatura 
respectiva ate  o adimplemento da obrigaça o.                                                             

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em ocorrendo atraso no pagamento a ser feito pela (o) 

CONTRATANTE, por culpa da CONTRATADA na o sera o devidos atualizaça o 

moneta ria ou juros. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA se obriga a apresentar a relaça o dos 

empregados que prestaram serviços na sede da Contratante no me s do pagamento 

da fatura, seja em cara ter permanente, seja em substituiça o a outro empregado, 

inclusive com a exibiça o do (s) respectivo (s) Termo (s) de Rescisa o de Contrato de 

Trabalho (TRCT), como condiça o para o pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO – O pagamento realizado em descumprimento às condições 
impostas neste artigo sujeita o servidor responsável às penalidades legais previstas 
no Estatuto do Servidor Público Civil Estadual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: À CONTRATADA poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o art. 156, da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas 
e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos Termos da Lei, no 
prazo de cinco dias úteis, contados da data da comunicação do ato pela autoridade 
competente: 
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a. advertência; 
b. multa; 
c. impedimento de licitar e contratar; 
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sanção estabelecida na letra “f” é de competência 
exclusiva do agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da 
CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS: As multas previstas devera o ser 

recolhidas atrave s de DAR (Documento de Arrecadaça o), em uma das age ncias do 

Banco Bradesco S/A, no prazo improrroga vel de quarenta e oito horas, contados da 

data de notificaça o, em favor do ESTADO DO AMAZONAS. Esta notificaça o ocorrera  

atrave s de publicaça o no Dia rio Oficial do Estado ou atrave s do recebimento pela 

CONTRATADA do competente aviso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se dentro do prazo previsto no para grafo anterior, na o for 

providenciado o recolhimento da multa, o CONTRATANTE, a seu crite rio, procedera  

ao desconto na garantia, se houver, ou promovera  a sua cobrança segundo o disposto 

na Cla usula Vige sima Primeira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas na o te m cara ter compensato rio e, assim, o seu 

pagamento na o eximira  a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infraço es cometidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicaça o das multas, aqui referida, independera  de 

qualquer interpelaça o, notificaça o ou protesto judicial, sendo exigí vel desde a data 
do ato, fato ou omissa o que tiver dado causa a  notificaça o extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes do 
pagamento da multa que lhe houver sido imposta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DE CONTRATO: Constituira o motivos 

para extinça o do contrato, a qual devera  ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, as seguintes situaço es: 

a) na o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalí cias ou de 

cla usulas contratuais, de especificaço es, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execuça o ou por autoridade superior; 
c) alteraça o social ou modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretaça o de fale ncia ou de insolve ncia civil, dissoluça o da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuça o 

do contrato; 
f) atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberaça o das a reas sujeitas a desapropriaça o, a desocupaça o ou a servida o 

administrativa, ou impossibilidade de liberaça o dessas a reas; 
h) razo es de interesse pu blico, justificadas pela autoridade ma xima do o rga o ou da 

entidade contratante; 
i) na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado 

da Previde ncia Social ou para aprendiz. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
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materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As hipóteses de extinção a que se referem os itens “b”, “c” 
e “d” do Parágrafo Segundo observarão as seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alíena “d”, do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção do contrato poderá ser em qualquer das 
formas previstas no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, sendo que a extinção 
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as consequências dispostas no art. 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO: Sera  admitida 

a subcontrataça o parcial de serviços que compo em o objeto deste Projeto Ba sico ate  

o valor ma ximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, desde 

que esses serviços na o tenham sido exigidos como parcelas de maior releva ncia ou 

valor significativo para fins de qualificaça o te cnica no certame licitato rio, 

observando as exige ncias estabelecidas no art. 122 da Lei n.º 14.133/2021, no art. 
233 do Decreto n.º 47.133/2023 e nos termos previstos no Edital e seus anexos. 

1.1. A subcontrataça o na o exclui a responsabilidade do contratado perante 

Administraça o Pu blica, quanto a  qualidade te cnica da obra ou do serviço 

prestado, na forma do inciso I do art. 233 do Decreto n.º 47.133/2023;  

1.2. Quando permitida a subcontrataça o, o contratado devera  apresentar 

documentaça o do subcontratado que comprove sua habilitaça o jurí dica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista e qualificaça o te cnica, necessa ria a  

execuça o da parcela do serviço subcontratado, na forma do inciso II do art. 

233 do Decreto n.º 47.133/2023;  

1.3. A substituiça o do subcontratado depende de autorizaça o pre via do o rga o 

contratante, que devera  avaliar para aceitaça o da nova subcontrataça o, o 
cumprimento dos requisitos e qualificaça o exigidos no edital de licitaça o. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada somente podera  ceder, subcontratar ou 

transferir eventual e parcialmente a terceiros os serviços objeto da contrataça o, 

desde que seja autorizado previamente e por escrito pela Contratante, oportunidade 

em que o contratado devera  apresentar documentaça o do subcontratado que 

comprove sua habilitaça o jurí dica, regularidade fiscal, social e trabalhista e 

qualificaça o te cnica, necessa ria a  execuça o da parcela do serviço subcontratado.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: E  vedada a sub-rogaça o completa ou da parcela principal 
da obrigaça o. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A subcontrataça o depende de autorizaça o pre via da 

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 

habilitaça o jurí dica, regularidade fiscal, social e trabalhista e qualificaça o te cnica 
necessa rios para a execuça o do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em qualquer hipo tese de subcontrataça o, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execuça o contratual, cabendo-

lhe realizar a supervisa o e coordenaça o das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaço es 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça o.  

PARÁGRAFO QUINTO: A Fiscalizaça o do Contrato, apo s analisar a solicitaça o da 

Contratada referente a  subcontrataça o parcial, devera  se manifestar no prazo de 3 

(tre s) dias u teis, contados a partir do recebimento da solicitaça o, podendo solicitar 

a  Contratada outros documentos ale m dos apresentados ou esclarecimentos que 

julgar necessa rios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS: Cabem, dos atos do 
CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato: 

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de extinção do contrato, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração; 
 
II – Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
III – Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
 



 

 

www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA: A CONTRATADA deve manter, durante toda a execuça o deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es de 

habilitaça o e qualificaça o exigidas na Licitaça o.                                                           

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA manter-se-a  plenamente informada e 

atualizada sobre a legislaça o especí fica ao contrato e seu objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA respondera , por sua conta exclusiva, por 

todos e quaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, 

qualquer que seja a modalidade de sua incide ncia que tenha sido considerada em 
sua proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cabe a  CONTRATADA resguardar e garantir o 

CONTRATANTE contra as infraço es de emprego de quaisquer sistemas ou uso 

indevido de qualquer composiça o, processo secreto ou invença o patenteados, 

relativos a equipamentos ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, 

correndo por sua conta, quaisquer indenizaço es ou despesas decorrentes das 
infraço es desta natureza. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA providenciara  a s suas expensas a 

apresentaça o das provas e dados suficientes de que os materiais ou equipamentos 

alternativos sa o de qualidade igual e adequados aos itens especificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Sera  alterado este 

Contrato, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, durante sua 

vige ncia, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificaça o do projeto ou das 

especificaço es, para melhor adequaça o te cnica aos seus objetivos; 

b) quando necessa ria a modificaça o do valor contratual em decorre ncia de 

acre scimo ou diminuiça o quantitativa de seu objeto, ate  o limite estabelecido no art. 
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125 da Lei nº 14.133/2021, do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum 

acre scimo ou supressa o podera  exceder o limite anteriormente estabelecido. 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessa ria a modificaça o do regime de execuça o, em face da verificaça o 
te cnica da inaplicabilidade, nos termos contratuais origina rios; 

b) quando necessa ria a modificaça o da forma de pagamento, por imposiça o de 

circunsta ncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipaça o do pagamento, com relaça o ao cronograma financeiro fixado, sem 
correspondente contraprestaça o da execuça o do objeto. 

c) para restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos 

imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiça o 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços unita rios 

na o constem da proposta inicial, sera o fixados mediante acordo entre as partes, 

respeitados os limites estabelecidos na letra “b”, inciso I desta Cla usula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de supressa o do objeto, se a CONTRATADA ja  

houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devera o ser 

pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisiça o regularmente comprovados e 

monetariamente corrigidos, podendo caber indenizaça o por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressa o, desde que regularmente comprovados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 

ou extintos, bem como a supervenie ncia de disposiço es legais, quando ocorridas 

apo s a data da apresentaça o da proposta, de comprovada repercussa o nos preços 

contratados, implicara o na revisa o desses para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em havendo alteraça o unilateral deste Contrato, que 

aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE devera  restabelecer, por 
aditamento, o equilí brio econo mico-financeiro inicial. 

PARÁGRAFO QUINTO: As atualizaço es, compensaço es ou penalizaço es financeiras 

decorrentes das condiço es de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotaço es orçamenta rias suplementares ate  o limite do seu valor corrigido, na o 
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caracterizam alteraça o do mesmo, podendo ser registrados por simples, apostila, 

dispensando-se a celebraça o de aditamento.                                                                             

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento isentara  a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, nem implicara  em aprovaça o definitiva das obras e 

serviços executados, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS 

O preço contratado na o sofrera  reajuste de qualquer natureza. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO: Sera o 

inscritos como dí vida ativa da FAZENDA PU BLICA DO ESTADO DO AMAZONAS os 

valores na o pagos espontaneamente ou administrativamente, correspondentes a s 

importa ncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a  CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuí zos que lhe tenham sido acarretados pela 

execuça o ou inexecuça o total ou parcial do contrato e cobrados em processo de 

execuça o.  Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer Ou comparecer em Juí zo para 

haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficara  sujeita ao pagamento, ale m do 

principal do de bito, da pena convencional de dez por cento ao me s, correça o 

moneta ria, despesas de processos e honora rios advocatí cios, estes fixados desde 
logo em vinte por cento.                                                        

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO DO CONTRATO: Obriga-se a 

CONTRATADA, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cla usulas e condiço es do presente contrato, e elege como seu domicilio contratual o 

da cidade de Manaus, com expressa renu ncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato sera  

publicado sob a forma de extrato no Dia rio Oficial do Estado, dentro de vinte dias a 

contar do quinto dia u til do me s subsequente ao da assinatura, correndo as despesas 
por conta do CONTRATANTE.                                                              

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONTROLE: O CONTRATANTE providenciara , 

nos prazos legais, a   remessa   de exemplares   do presente   contrato   ao   TRIBUNAL   

DE   CONTAS   DO   ESTADO   DO   AMAZONAS.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Constituem, tambe m, cla usulas essenciais do 
presente Contrato, de observa ncia obrigato ria por parte da CONTRATADA: 
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1. inadmissibilidade de qualquer direito de retença o sobre a obra e serviços 

executados; 

2. impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceça o de inadimplemento, 

como fundamento para a unilateral interrupça o das obras e serviços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante 
toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS NORMAS APLICÁVEIS: O presente Contrato 

reger-se-a  pela Lei n. 14.133/2021 e demais legislaça o aplica vel. 

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e 
legais efeitos. 
 

 
Manaus, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
______________________________________ 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
ADEMIR CARIOCA MARTINS JUNIOR 

ACMJR Empreendimentos de Construção Civil Ltda 
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